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b) muita, conforine Ordem de Serviço GR No 023 de julho de 1999, da UNIRIO; 

c) suspe!?s50 cio direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Hospital 
Uriivers!ti:ir, GaffrSe e G~i in le  pelo prazo de até dois arios; 

d) de:l~~~:::.;io cie Inidoneioade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
durarei: :; icotivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autorrl:!ile q ~ ! e  api ico~: a penalidade: 

e) as pie'~!s'as no art.7', da Lei no. 10.520102; 

r) as previstas no art.28, do Dec. no 5.450105 

CLÁUSUI.~ DÉCIMA SÉTIMA - D A  RESCISÃO 
Dar-se-:! .i i6;scisão dii presente Contrato, independentemente da aplicação de outras 
cominai.5':: legais cabív,?is, na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da 
Lei 866"i:" \,,,.>. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA 
Os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
asseguíar!;) o contraditório e a ampla defesa. 

SUBCL~!.~:;:JLA SEGUNT~A 
, . 

A rescia..:) ;iri::inistrativa c?u amigável, será prscedida de autorizaç30 escrita e iundanierilada 
da auto! ? ?  .I.> cc npetent?. 

S U B C L ~ ; L ! ~ ~ J ~ A  TERCEiRA 
Na hipóles;: de se caracterizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE, coiitratar os 
serviços acs licitantes classificados em colocação subsequente, observadas as disposições do 

- inciso Xi, c'o I r t i y o  24, da Lei no 8666193. ou efetuar nova licitação. 

c ~ Á u s i i ! . i .  DÉCIMA OITA\/A - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL 
C prese,i": 33i,lrRATO prt lerá ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei no 8.666193, 
sempre :?i.-;~,+is cis Term- Aditivo. 

ÇUBCLÁ'.:SULI, PRIMEIRA 
A COI\ITRAT,4NTE se ressrva o direito de proriiover a redução ou acréscimo dos serviços 
cont:atatici, j t é  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, nos 
Termos da Cláiisiila Quarta deste termo. 

SUHCL,&.:.?:L;:..:~ SEGUNDA . , Nenhum ;:.c:rs':;ci-;io poder2 exceder os limites estabelecidos na subc lá~~sula  primeira, facultada 
a s u p r e x : r  :!!&:i-: dos l ir~i i izs nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes (art. 
55, par%j iP ' ;  L. 2' i3 Lei n" 5.548, de 27.05.<998). 

-. .~ - 

Adniinistração de Contratos do HUGG - ADCON 
Ri:a Fvla~a,7z e Barros 775 2" andar do Prédio da Direção - Rio de Janeiro 

W(21)  2264-3102 /E504 e Telefax (21) 2264-6635 I' .J I, 
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I'NI\'ERSII>~\DI: FEDERAL DO ESTA110 DO RIO DE JANEIIIO - UKIRIO 

HOSPITI\I, UNIVERSITARIO GAFFREE E GUINLE - HUGG 
Adininistração de Contratos - ADCON 

c~Áusuia DECIMA NONA- DA PUBLICAÇÁO 
A publiza~;ão resumida deste contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua efi..l ,,i;!,;. ,... será providenciada pela Admitiistração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assn;!t~ir;i, !para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇAO 
Fica e l ~ i t c  o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. para dirimir litígios 
surgidos clz eventual inexecução do presente Contrato. no todo OLI em parte, ren~inciando as 
partes ;;oi:irata~!es, desde já, a qualquer outro, por mais privileyiado que seja. 

E por esrzrsr-ii assim justas e acordadas, iirmai:? o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e /!1:13 riibricadac as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para 
que siiriz iodos os efeitos em direitos previstos, na presença das testemunhas abaixo 
assinatias c cjualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé. 

.. ~. -, -. 

\~ - . \--. '. . 

Antonio Carloç-~ibeirò~arribo' lglesias -L; 

. /  PIConiratante ' 
i j i 

I' 

b ~ d r i a n a  Pinto da Silva 
PIContratada 

. . C' 1) No!!:- kg iv t l .  .-. ..  . A ~ i j  >.. .?L T < L &  

Assin?:! 13: , i; .. . -  
I . , 

. .~ ,~. ~ . . . Ideni!dat:s. I . < .  - ., . L .- "'- ., - ,~ órc;ao Emissor: i . , ' ::r. 
li. , .  

.. !~ ! .. ' Jt ,% , . 
2 )  N o r n ~  I-cis~ei: !.- ,&- 1 V Y f l 6 ~ ? . . 2 ~ t ) 4  

~ s ç i i i a t i  r-: -3,-.b .'L-Ci{-] , - 
identid3.1c.: y,:~, '-% -. Órgão Emissor: \V..' 

-- . 
A d m i n i s t r a ç ã ~ ~ d e  Contratos d o  HUGG -ADCON 

Pila Mar!? c Sarros 775 2 aiidar do Frédio da Direção - Rio de Janeiro 
S('iL?) 2264-3102 /6505 e Telefax (21) 2264-6635 



~!U1\~I<I:SII)-\I>E FEDElCAL I)<) I:S'I'ADO DO 1110 DE JANEIRO 
ÍIOSI>IT,~L UNI\!DIISITAIII~ GAF~;IIÉE E GUINLE 

ni),~~~irj~s'i ' ic,z~~o rx: co~'rri~i-i.os oo III~'G<; - I\DC(JN 

;~:J ~ . ;;9.,?-,? PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO No 
.. . . . I. ' : ., i,.. .. 

. , . ,.- - , . .- ,''I.., : , . . 
0412011, CELEBRADO, DE UM LADO, PELA U- 

. . +.#. ~ . . > :  . .;i- 

,/ ,, .. - . ,.> >,-- NIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
, .  ,..; p:$,c;;; , ;4--, 

. . ,.:-.. +. a' 5 2  #C DE JANEIRO - UNIRIO E, DE OUTRO, PELA 
/z 2 
~,.>. > ., :' 

i , i , 
EMPRESA MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS 

.'' ,< , -.' .':f!!;t;: c:; $. ./ .,..~,, ;,7;:. . ,  , LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

.? UNIVEI<::iD/dIE FEDEÍIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, Fundação 
Piiblica, insti:~iida nos termos da Lei no 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação 
modificada pzla lei n O 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio 
de Janeiro. Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.' 296, Urca, 
inscrita no CNPJIMF sob o no  34.023.077/0001-07, através do Hospital Universitário Gaf- 
frce e Guinle, inscrito no CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, 
dciravante denominado simplesmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo 
Iiretor do Hc~spital Universitário Gaffrée e Guin1e;Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias, 
. ,. :c:legaçãc i? competência contida nas PortariasfUNIRIO nos 458, de 25.11.2008, e 534, 
,je 18.12.2<CL0. e a empresa MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., sociedade civil 
:e fins coi-~nrciais, estab2lecida na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janei- 
ro, situadz i i?~!a Projetada "A", Quadra 07, Lote 03, Figueira, CEP: 25.240-130, inscrita 
i10 CNPJlblF sob o no 0O.~01.512/0001-57, doravante denominada siniplesinente "CON- 
1-RAIADA". lieste ato representada pela Sra. Adriana Pinto da Silva, Portadora da Cartei- 
:;i de Ider;tidacie no 075756346, expedida pelo DETRANIRJ, e inscrita no CPFIMF sob o 
:ic 865.914.657-72, tendo em vista o que consta do Processo no 23102.500.04812009-17 e 
.:i(! Contrci,:i !io V41201 1, c~~ lebrado entre as partes supracitadas aos 20 (vinte) dias de a- 
':2iI de 20 : .  objstivando ;! prestaçao de servicos de fornecimento de refeiçóes aos paci- - intes, acci-n:ianliantes. sei-vidores, residentes e plantonistas da CONTRATANTE, vêm. 
com base rio ;erinissivo contido na Lei 8.666133 e na INISLTI-MP no 0212008, coni suas 
~IteraçOes p~stsriores e respectivos anexos, estabelecer as seguintes condiçóes modifi- 
cativas do ujiisie inicial: 

,:LÚusuL.:~ ?RIMEIRA - DO OBJETO 
:.I preseri!c? i:içtruiiiento visa a prorrogaçao do contrato por um periodo de 12 (doze) me- 
: ,,s c> e a rc;r'~:ct~:ação dos valores pagos, bem como o aumento do quantitativo de refei- 
5"s servicir!~, dentro dos limites legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 90 PRAZO j ., 

Iriia prorro(;iic:o por um periodo de 12 (doze) meses a vigência do Contrato referido no'; 
;:íeânibi~lc i'?ste instrumento, estendendo-se o prazo contratual da 00 (zero) hora do dia i,-;. 

~~~~ .. \ 



1INI\ I<llSll>j\l>E 1;EDEII-\L. DO ES'i'ADO 110 RIO DE .I:ANEII<O 

01 de ma,o c e  1012 as 24 (vinte e quatro) horas do dia 30 de abril de 2013 

CLÁUSUL-A 1'ERCEIRA - DO AUMENTO DE REFEIÇÕES 
-Tendo enl vista a ampliaç5o da demanda da CONTRATANTE, principalmente. devido a 
rêina~iguric:io cle seu setor de ortopedia, a absorção de pacientes de obstetrícia do Hos- 
c,iial do A!-;d:irai e ao grancie aumento de residentes, fica alterado o quantitativo de refei- 
,fies cont;-atsdris, nos teíii?os do art. 65, § Io ,  da Lei 8.666193, conforme tabela estimativa 
constante cio Anexo I do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULAQIIARTA-DAREPACTUAÇAO 

- Considerai?do o aumento do valor da mão de obra e dos insumos ligados a prestaçao de 
i.?rviços c?iitr;iiacia, conforme arts. 37 a 41 da INISLTI-MP no 0212008 e suas alterações 
~posleriore::, ;-!.A I-epactiiccro o valor contratado, que passa a ser o disposto na cláusula 
i:ciinta dei-  e r i ~ i o  Aditivci. 

C!_ÁUSUI-A 3UINTA - 110 VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor niei-:sal do p res~r i te  Termo Aditivo é estimado em R$ 244.786,59 (duzentos e 
c~iarenta e c;iiatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), 
p:?rfazendu o ;iaivr total de R$ 2.937.439,08 (dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, 
c::!airocen:i: 2 irinta e neve reais e oito centavos). 

c ~ Á u s u ~ . . ~ : .  SIE;<TA - DA FONTE DE RECURSOS 
A despes;; rí!iatiiia ao presente Termo Aditivo correrá a conta da dotação assim classifi- 
cada: 
Prograniz: 033155 
E'emrnto cie Ilespesa: 339039 
F-inte de :ecurst~: 01 12000000 
i'!uta de E:ri!,iiilho: 201 1 NE801620 de 041121201 1 

CLAUSUL i', ::;:'!';MA - I/\ GARANTIA 
A CONTR:-.-i~AUP, prestar5 garantia contratual, i io valor de 5% (cinco por cento) do valor 
contratadr. i a  ío!ma prevista no item 13 do Edital do Pregão Eletrônico de no 101512011, 
iio art. 56, da Lei 8.666193 e na cláusula décima segunda, alínea "bs", do Contrato, que 
scrá exigici? 1:s ato da assinatura do presente Termo Aditivo. 

( : I -Áus IJ~ . : .  r:IT,;VA - D:i RATIFICAÇÁO 
i'srrnanecci!,~ ir;aiterada: as demais Cláusulas do Contrato Originário que não tenham , -  

sicio iniplií;ii: ~ L I  c:xplicit~iriente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
. - . ~- . 

I ~. 
. I  . l i i~i~iistraç(io de C~i!rrrrito.s (10 If UGG - ,4I1COA7 . x : -. , 

. . 
i(ir,; liori: c I l n r r o  7 7 5  2"(111(krr i10 I1ri;(lio (li1 I)ir<çfio -Rio  (/e J(rireiro. =(?I )  2264-1102 L I <  



CLAUSL~;..~? NONA - DF. FUBLICAÇÃO 
H publicacac; i-es~iinida deste Termo Aditivo na imprensa oficial, que é condição indispen- 
savei parz: sue eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
ii;ês seguititt: ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

E por estzreiii assim justas e acordadas, firmam as partes contratadas o presente Terino, 
ein 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, para que produ- 
za todos 3:s efeitos em direito previstos, obrigando-se por si e seus sucessores, na pre- 
seriça das ti::;tsniunhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que 
cùo fé. 

I-ESTEMUr~I-iAs: . , 

.i) ,ecji,)e\: .,<g:!:,;i % ;  \-;!,:>T,(<f.~ ->h c...'.': -,. ...4 ,, i-, f% $&L:.; ,!\.,C 
ASsinat --+c. - ,,':,..L. ,q . 

,.,- ,'. ' -: 
, ,t.i;i;iL , (-2 í253. i,:.i;:;= /,i L't:c;~;y-)- 

: '". < 1 :i Identidacie: - >, J a <~.. , - ~~. .~ . . órgã'& Emissor: .- _ -::.~j<p 

! i i i i i i~risrroçi io (/c Coiirrf!foi 110 IIUGG - AB(.'0Af 
. :;,:i-i: r l3frrro.s ;:.i 2" ~ n r l n r  rio Pri i l io flo i> i re~r io  - Rin I/< Jtrireiro. V ( 2 l )  2164-j1llZ 



ANEX3 i --- ESTIMATIVA DE SERViSOÇ I OUP.NTIDADES A SEREM ACRESCIDOS 

1) Espesss ;i.- a!entâr para pzcientes aiásicos e disfágicos - 02 UNIDADES/MES 

2) Módiiic de triglicerí~eoç de cadeira rn5dia -- 01 UNIDADEIMÊS 

3) Iviód~iiv :;e caseinatc ds cálcio - O ?  GN!T;ADE/M~S 

4) Aliineiita zspecífico para erro inato de metabo!isrno no ciclo da uréia. - IOO~/MES. 

5) Alimei?rí: -,!-oreico para doença ceiiace - 2 0 3 g / ~ 2 S .  

6) Adoçariie pa:a SETORES FECHACOS - G4 UNIDADES/MÊS 

- .- 
i )  Atendi:-i-:~.:ilo 5 Unidaie I ransfusionai - 253 UNIDADESÍMES 

8) Dietas ss-.c;-liquidas: 
e s j e j ~  - 3 3  UNIDADESIMÊS; 
f,!moçcj - 231.1 ~JNIDADES!MES 
[vlerenc!:. - 2-12 UNiD,ADES/blÊS 
Jan ta r .  i:;::, ~ J ~ \ ~ ~ ~ A D ~ s : ~ & s  
ceia -- ':,:2 r,, i .., i . i~DADES/P~I '~~S 



ANEXO i - C~UANTIDADE ESTIMADA DE REFEIÇÕES A SEREM OFERECIDAS 

- . . . - - - 

~ ~ 
~ ~ ~ 

-- RESIDENTES 
.~ . .~ ... - .- - - - . 

~ 

D?sjejuni ~~ ~. 

Aiinoço 
,~~~ ~ -~ ~~~~ . . . .. . 

Merenda l ~ .  ~ ~. ~~ . ~. ~~ ~ 

Jantar 
~- , ~. ~ . ~- ~ 

~ . . ~ ~ 

i !,COMP,L,.:fi,l[ '~l~~S 
- . ~ ~ -~ ~~~ ~ -h.-. .~ 

ss'e'un: 0 - .  l...l.__- - - ~ ~  ~ -~~~...~ 

Altnoço - ~ ~ -~ 

.- Jantar ~ ~-~ ~ 

~~~ ~ ~ 
~~ . ~ ~~ ~ . . .  ~ 

i)ERVID(.:-:ES , ~ F'LANTOIIiSTAS ~ - 

- ,r . .7 , -  
: ,~r 1- 1: I 

1 
. GOES Q "*?'c: ;!E!!SAL 

Ceia 
~- ~ ~ ~- . . .. . -~-p L -~ o; 

-,--r QUANT. MENSAL 4 ? ~LT!C!~ES. . 

Centro ~ C i i i i r j ica ~. ,. . geral i-~... ~ 1 . 2 4 4  
340 ] Centro ~~ - ... C i ; ; i i~ jcs ~ 3bstétrico . -A - 



LINI\ l i l lS l l>hl>E FEUERAI. DO LSrADO 110 RIO DE J~\NE1110 
I I O ~ I ~ I T A L  ~ r n . i v ~ n s i . ~ ~ i ~ l i o  C;AFI~IIÉII ii GUINLE 

, ! I I ~ : I N I S I ' I ~ A ~ À O  [>i: I:ON'I'IIIVIOS 110 I IljGG - ADCON 
- ~ , .. . . . . 

Centro Ciriirgico or tqéci ico 
, ~~~ .. -~ ~ .~ ..--. 

i'Tl Aduli' 

::TI Dedii:!:j;,> 

460 

- . .~--- -..--- ~ ~ 

PACIENTES NORMAL 
~ - .. ~ 

~~ ~-~ ~ . 

878 -~ - 
I Colaçâo 

.. ~ ~- -- 
o .. 

860 

, ~ ~ . -~p~ ~~ ~ ~ ~ 

839 
~~~ - ~.~ .. .- ~... 

.Jantar . . 883 

I s i a  ~ - 
- -~ ~ . .  - ~ ~ -- L 

855 
---- ~~ 

4315 

PACIENTE5 PASTOSA 

--- ~ ~. 

Volacáo -~-,- - 

:)3erenda 

~ ~ 

, - -- -~ - ~~~-~~ . - 

Cr ia 
~- ~ 

PACIENTES - ~~ - f RANDA 
~~~ .~ . -  . ~ 

~ ~ 

2,:sjejuni . . .. -- 

Calaçáo 
, --- ~ ~ ~~ . ~- 

Airnoço 
~ - 

I1;ireiida 
~ ~~~~ ~ 

Jantar . . . . ~ ~  929 j 
- 

~l~ l r i~h~is l r t rç i ío  (/e (òrrtrotris i ! ~  HDÇG - ADCON 
! ( r i r i  , i l irri: e l iorrnc 77.5 2" ir,irlnr (!o Iirdi/io 1!11 Dir~ç" - Rio de Jiriiriro. 4(2 / )  2264-3102 



I:NI\'EItSIDADE FEI)ER.\l. DO 1:S.i-,\,\DO DO RIO DE J,\EE[~<o 
IIOSPIT.4L U X I V E I I Ç I T , ~ I ~ I O  GAFFRÉE E C:UINI,E 

:\l i? IINISIRACWO DI: CON l'l<:\.I.OS 110 IiL'CjG - AllCOt\' 
~- ~. -- 
Ceia 

1 . .. . 
~ ~ ~ .~~~ - - 

] -. 926-1 

P : l . , c ~ E ~ ~ ~ ~  ~ -~ ~ L/O!JIDA 
~ - -~ ~~ 

~ . - --. ~ [*r ! - . E I C ~ E S  
~~ ~ ~~ - ~ > - 

, jesipium CT, 
~. 

~ 

'.;oiaçao ~ ~ 

~ ~~ ~- ~ - 

,- , ; l i iOçO 
~ - ~-~~ 157 - - - __ 

!:lerenda ~ -- 
-- ~. - - .  - 

Lihi~rar 
~ - -- -- ~-~ - - 

( - o , 2  ., u ,  .. - ~ ~. . - - - - . . ~-~ ~ 

F:;iRAS 
- ~. ~~ ~-~ ~- ~~. .. - -. -. - -  

F;,E.;:~IcOES 
- ~ ~ - -  - ~ Q U A N T  . .  _ -  MENSAL 

- ,. 

. ! ~ i a _ g a i o  , ~~ - : ~  I ;I-s:: 
~ - ~ . . ~  .~ ~- 

I 
I - j .  - - -  - . 

~ -~ 

(:?fe litro 
~ ~~~ ~- -~ .- - I - 

~ ~- 47 -- 

,,,-- ,.;..:riiiiia d e  ! ; i : ~  c:?1-11 fruta /~ t io  
-~ ~~ . -~~ ~. . - - . - .. ~ -. 73,25 . - 

I !j~a-gefl~- 151.0 ~~~~ ~ 

- 
1 

. . - . .~ 
! c I ! ~  . l~tro 

- 
~ ~~~ 

I . ~- -. - 19,22 
-1.9 iiniclade 

~ 
~~ 

~~~ -- 
i I 

- - . _ -  121 
r 

, 2 , , . 3 ,  ~. ~- r20 pc:c;>,:, 
~ - ~ ~ ~- ~ 

I o 1 -- -- ~~ ~~ . ~ I 



l i U I \ ' l : l ~ S l I > h D E  FliBi.l<.,iL DO ESTADO D v  1110 D E  JAN131RO 
iT0SI'I'I.L UNIYEIISII'R!~ ÇAFVREE E G U I N L E  

, \ l ) h l l ~ l S ~ ' l < , \ ~ ~ ~ O  1)ll CON i'l:i\lOS 110 I~IUCiC; - i\DCO'! 

-. 

Batata ~ frita pediatria . - porção 

~ .--~h. - .~ - -~ 

Aineixa s rxs  !~orcSo ..-- ~ .. - ~ -  ~ , - ~ ~  

P\irê batata ijorç?pP.. 
--. .- . 

FoKMULAS ~ ~- - ~ ~ II\IFANTIS ~ LITRO ~~ ANT_IVIENS. AL 
7 

Q ~ : ~ I E ~ S ~ E S  I .LI 
. . - 

, . Szm Iactcjs' ~ ~ - ~- ~ 

P~ernaturos 
~ ~ - ' i .  ~ ~. 

Soja ,~--- - . .' 
1 ,- Hidrolisada -~ ~ 

i Mamadeira le~te maternizado - ~ ~ egment? . . ~ -. ~ -- - 97,64 
1i:aniadeii-c: I ? i i ~ :  iiitegral eçessa -  
i io  . LVE L 6,45 

~ ~ ~- .~~ ~ ~~ ~~~ - ~ -- 

174 66 -. ~,. 

- 
i \ ', 

.liii~,N~i.strtr~iiu (li. C'r~ii/rnios 110 MUGG - ABCON i " ,  
i<:) i .l:,i,-i. c I l i irroi 7::j 2'uiirlr1r 110 I'rdilio (li 1)ireçNo - Rio de Jii~rriro. B(21) 2264-3102 . 

, . \ .. -. , 



t!NIVI<RSlD,4I)E FEDERhL DO EST:\UO 1)O RIO DE JAXEIRO 
I IOSPI I~AI ,  IJF:IVCXSIT~\RIO CAFI'IIEE E GUINLE 

,II>X.IIKIS.~!<A(:;.~ E!< CON'~I<.JI~OS IOL) i b ~ ~ j ~ i  - ADCON 

, . . 
. .  . . , . . , ,  . . , ,;. 

' . .,. 
.,,, < ej :, - 
gj. , :. 8 , ;c..-. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO No 
041201 1, CELEBRADO, DE UM LADO, PELA U- 
NIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UNIRIO E, DE OUTRO, PELA 
EMPRESA MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

;A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, Fundação 
i'iiblica, ins:iiliida nos termos da Lei no 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação 
,nadificadz c!.:ls lei n O 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio 
de Janei r~.  !',a?i?al do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.' 296, Urca. 
inscrita no UI\IPJIMF sob o no 34.023.07710031-97, através do Hospital Universitário Gaf- 
ii-ee e Guinle iriscrito no CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, 
doravante dsncminado siinipleçmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo 
Diretor do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias, 
clelegação d? competência contida nas PortariasIUNIRIO nos 458, de 25.1 1.2008, e 534, 
cie 18.12.213Ci;. v. a empresa MASAN ÇERVICOÇ ESPECIALIZADOS LTDA., sociedade 
;ivil de í i i : ~  :;!-,i;-ierciais, estabelecida na cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de 
,~!c;neiro, sla!:!il:.. 5 Estrada São Lourenço, sino, quadra 21, !ote 01, Chácaras Rio Petrópo- 
i ~s .  CEP: 1:::,.243-:50, in::c:ita no CNPJIMF sob o no 00.801.51210001-57, doravante de- 
1:orninada s i : i p~s rnen te  'CONTRATADA'', neste aio representada pelo Sr. RENER PIS- 
1\10 SlLV/\. F1onzdor da Zürieira de Identidade no 108.540.055, expedida pelo IFP-RJ, e 
inscrito no C9F!P.!IF sob o n' 069.723.957-80, tendo em vista o que consta do Processo no 
23102.50ii.13i.ii3i2~09-17 e do Contrato riG 041201~1, celebrado entre as partes supracitadas 
?os 20 ( v i i i ? ~ )  5:%s de ab:il de 201 1, obleiivanec a prestaqáo de seíviços de fornecinlento 
:i? refeiçnz ,aos pacientes. acornpsn!'iantes. servidores, resiaentes e plantonistas da 

. . 
N A .  ? ,!&:E, c3r.i base no peimissi\/z contido na Lei 8.666i93 e na INISLTI-MP 
!io 021200í:. CSi-i? suas alterações posieri?res e respectivos anexos, estabelecer as seguin- 

- tes c01idiçÓ2s !i:,~dificativas do ajuste inicial: 

CLÁUSULA FXLI\CEIRA - DO OBJETC 
C? preseni? ii:iiuiiento vira a prorrogação do contrato por L!rn periodo de 12 (doze) me- 
;?s e a rer:: ?!i:?:ão dos v313res patos, Der,? rcnno o aumento do qiiantitativo de refei- 
jes se,-v:rf . ,~ .,.. , ,. .~r ; . i~13 - ,- +- dos iiirites legzis. 

CLAUSULA ZE,SL!NDA - DO PRAZO 
!Fica prorrcji:c!c por um período de 12 (aoze) meses a vigência do Contrato referido no 
preâmbulo &ste iiis:rumsr?to, estendendo-se o prazo contratua! da 00 (zero) hora do dia 
O: de niaic 2 5  $913 as 24 (vinte e quatro) horss 30 dia 30 de abril de 2014. 

~~ . . ~ ~ ~ ~  ~- ~- 

. ~ i  i l ;~~iiz i .s t ;~i~lío de Ci;niiui<~s <!o FI:'GG - ..13CO>' 
'4 

! r .  r 7 .  2"11it,l11r < / I ,  ?i";dio (!ir Dir r~ : io  - Rio ilr .finiciro. %?(?I) 2264-3102 



1Yl:'Ki<SiL>hL>C FCDi:i<.i!. DO i.Si'7\D0 I10 RIO i>E . l . . \~1: i i~O 
IIOSPIT..\L 1:3l\'!<i<';l~;\:?fí> <;,AFFRÉE E (I!IIXLE 

~ , v ) \ , ! i h I h  r~<,:\<',<o [>I Coh ' I ' I t  ,\ ! o 5  f l í l  lili<;<; - . :3,uc(~x 
- -. - 

C:.ÁUSUL!. '~'I-IRCEIRA - '30 AUMENTO DE REFEIÇOES 
Tendo em vista a ampliação da demanda da CONTRATANTE, principalmente, devido ao 
atendimento tle novo setor fechado, ao aumento do número de acompanhantes por exi- 
g6ncia legal ii ao aumento da rotatividade de pacientes em projetos ligados a obstetricia, 
ic:a alterari? a q:iantitativo de refeições coniratadas, nos lertnos do art. 65, §I0,  da Lei 
;iG66/93, s;:riOc ::crescido:; os serviços/quanri8:Íadeç dispostos na tabela estimativa cons- 

, ' L  tante do i!.,:i:::o I :!c presziite Termo ,altivo. 

c~Áus11i.i. QL!j:RTA - DA REPACTUAÇÃV 
Considerarcio o aumentci do valor da mao de obra e dos insumos ligados a prestação de 
qerviyos caritiaiada, conforme arts. 37 3 41 da INISLTI-MP no 0212008 e suas alterações 
i,':steriorts, r 215  i-epacttiacio o valor corilratcdc, que passc a ser o disposto na ciáusula 

-. -. 
J e , ,  i c:i-i-:c Acjki.jr;. 

CLÁUSU'..,L.. QG!NTk - 30 VALOR C 0  T'ERNIO ADITlb'O 
O valor t71^;11sa! ,do presz,lte Termo Aditivo é estimado em R$ 273.972.50 (duzentos e 
setenta e trEs ir:il. novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o 
valor t0ti.i 3.2 R$ 3.287.670,00 (três r?ii!-rões, duzentos e oitenta e sete mi!, seisceritos e 
c: .-iei?ta .> r e x  

.- ,,LÁusL:. . . I::t;.JA - 3.: FONTE DE REClJ:Z50S 
A despes;; :rjiii:\.? ao presnnie Terrnc .4Eiiivc currerá a conta da dotação assim classifi- 
cada: 
Programr: C43c:.l 
Elen~ento ciíi " ~ e s a :  339039 
Foiite de !-:?:;!-,ísc: 070091 1065 

- ,(daia de r,-,:..; . (-,i:,: 2012NE801323 de 29/?0120?2 

;~UUÇ~; - ,  , i!x$, - .:,C,, GARAkTit4. 
,A CONT?:,,.T.kV.i:. crestar5 p ran t i a  cu!-:t!~.tuci, !:o valor de 5"/,, (cinco por cento) do valor 
contratac:o. ::r, <;irria prevista no item ' 3  do Edita1 do Pregáo Eletrônico de no 101512011 
nu art. 5:: : ! , ~ j  ~ e i  8.666133 e na cláus:iia dir:ii-!a seçunda. alínea "bs", do Contrato, que 
5-15 exip<i? nc? 210 da a:jsinatuía do presente Termo Aditivo. 

A - 2:. F@,TIF~cA':;~~.G 
radas zis demais Ci5i~suir:s c'o Contratú Originário e do Primeiro Ter- 
ien!- i :  !: sido impliriia OL ~::?iicitamenie alteradas pelo presente Ter- 
nett?io-se, a i n d ~ ,  r; CCNTRATADA a ;:ianier as mesmas condições 
rata7:o inicia!. 

. - - .- - 
i J i ~ i i ~ ~ i s f r f f ~ ~ I ~ >  (!L, C!~~~f~-~f fo .s  do f/C;GG - ,.ll~CO,V 

&;<.. :.';,r.:: I, J ~ I J T ~ ~ I S  77.5 2" ,,JJI/II~ [/o ?:ri~!io dt l  Ili?epTo - R;II 11z Jllfzeiro. i3 (21) 226.<-3102 
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HOSPITAL L'SI\'EItSI.I.,\I<IO CAFI:IIÉE E CLIISLE 

,\i)h,ll~iSl'l<.AÇÃC I)!: <~~jN'l' l<,.\~~'(lS 110 tltiCjG - :\UCOK 

~ . .  ~ -- 

c~áusui.:.:, : -~ar , )~  - DA P U B L I C A ~ ~ . ~  
A public2ciic; resumida deste Termo Adltivo na imprensa oficial, que é condição indispen- 
sável pai-2 siia eficácia, será providenciada pela Administraçáo até o quinto dia útil do 
imês seguii;:~ ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

E por estarzni zssiin justas e acordadas, firmam as paries contratadas o presente Termo, 
?i11 03 (ti-&) .;ias de igual teor e forma: i-ubricadas as folhas precedentes. para que produ- 
za todos c,s efeitos eni dirsito previstos, obrigando-se por si e seus sucessores, na pre- 
c;:?nça d~.:; i-;tcii:unhas abaixo assinados e qualificadas que a tudo assistiram e do que 
dá0 fé. 

,--. .. , 

Antonio Carios Ribeiro ~ a r r i d b  tg~i 'sias 

i ,- ?, 
II ,I   C/-^:/,^,.^ -l L L , ~  pG, 

Rener ~ k n o  Silvn - ~ rocuradcr  
p:Sor;t~a~ada 

, .-. 
1 

: , , i..> 1 7 9, r.:y 
, "  . -6 

) >n.. ,\, ... 9 ~ , ?  T.3 
V C>?gão Emissor: .-'' B 
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, - ; . . -> .; , . ,?,> .;&?? TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
t ,  ,.., . . v i .  No 041201 1, CELEBRADO, DE UM LADO, PELA 

/ / - i  .,.i i >,d 9 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
/ ~ 7  >J ./ ~- 

,~ . < , ,,A , .<FN,~ (i$){x> RIO DE JANEIRO - UNIRIO E, DE OUTRO, PE- 
, , ~. . . . LA EMPRESA MASAN ALIMENTOS E SERVI- 

,:. ,.. ~. . ÇOS LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

A UNI\,'El<Si!3F\DE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, Fundação Pú- 
blica, i;istltiiída nos ternios da Lei no 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação mo- 
dificada pela lei n o 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio de 
Janeiro, Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.' 296, Urca, inscrita - no CNPJIMF sob o na 34.023.077/0001-07, através do Hospital Universitário Gaffrée e Guin- 
le, inscrik no CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, doravante de- 
nominacio siniplesmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo Diretor do Hospital 
Universit2rio Gaffrée e Guinle, Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias, delegação de compe- 
tência cs:iidr :;as Portarias/UNIRIO nos 458, de 25.11.2008, e 534, de 18.12.2008, e a em- 
presa ';iii!TAN ALIMENTOS E SERVIGOS LTDA., sociedade civil de fins comerciais, esta- 
beleci~!, ,in cieade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, situada a Rua Projetada 
" A ,  Ouadra 07, Lote 03, Figueira, CEP: 25.240-130, inscrita no CNPJIMF sob o no 
00.80.i .512/0~01-57, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", neste ato re- 
presentada pela Sr. Rener Pisno Silva, Portador da Carteira de Identidade no 108540055. 
expedida pelo IFPIRJ, e iiiscrito(a) no CPFIMF sob o no 069..723.957-80, tendo em vista o 
que const? do Processo no 23102.500.04812009-17 e do Contrato no 0412011, celebrado 
entre as r~órtes supracitadas aos 20 (vinte) dias de abril de 201 1, objetivando a prestação de 
serviços di iornecimenio de refeições aos pacientes, acompanhantes, servidores, residen- 
tes e ;~lrir:!onistas da CONTRATANTE, vêm, com base no permissivo contido na Lei 
G.666iij2 e na INISLTI-id;' na 0212008, com suas alterações posteriores e respectivos ane- 
xos, es t~u~ i le ie r  as seguintes condições modificativas do ajuste inicial: 

C L Á U ~ L ! C ! ~  PRIMEIRF. - DO OBJETO 
-. O presertr instrumento tem como objeto a prorrogação do contrato de prestação de servi- 

ços, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, de no 041201 l, por um periodo de 12 (do- 
ze) meses. 

CLAL~CLL:~, SEGUND). - DO PRAZO 
Fica pori.oyadc por un; pcriodo de 12 (doze) meses a vigência do Contrato referido no pre- 
ambulj <sei:: ikistrumenta, estendendo-se o prazo contratual da 00 (zero) hora do dia 01 de 
maio ii: ::i)-i: 5s 24 (viiit? e quatro) horas do dia 30 de abril de 2015. 

CLÁL :X~ IA  IERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor r;is?nsal do preserite Termo Aditivo é estimado em R$ 273.972,50 (duzentos e seten- 
!a e tíês !;:i!, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor 
tota! cie l7S 3.287.670,GO (três milhões, duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta 
reais). 



CLÁUS~ILA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 
A desp is i  relativa ao presente Termo Aditivo correrá a conta da dotação assim classificada: 
Prograini: 075054 
Eleme.::-, tls Despesa: 33S092 
Fonte tlr: :i:cLirso: 01 12000000 
Nota de tr$ipenho: 2014NE800150 de 04/02/2014 

CLAUSL'L~+ QUINTA - G.4 GARANTIA 
A CONTElYTADA prestar0 garantia contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
contratad3, na forma prevista no item 13 do Edital do Pregão Eletrônico de no 101512011. no 
art. 56, da Lei 8.666193 e na cláusula décima segunda, alínea "bs", do Contrato, que será 
exigidii i;(> ato da assinatura do presente Termo Aditivo. 

c. 

CLÁUSI~LA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
Perrnz i:;icn; inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Originário e dos Termos Aditivos 
que nao teiihzm sido impiicita ou explicitamente alteradas pelo presente Termo Aditivo, 
comproni indo-se,  ainda, a CONTRATADA a manter as mesmas condiçóes habilitatórias 
da conir2i;.;áo inicial. 

C L ~ U S ~ , ' ~  ~ É T I M A  - DA PUBLICAÇÃO 
A pubiica;30 resumida deste Termo Aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensá- 
vel pcra ;i 3 ef!cácja. ser3 providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
srgu i ! : !~  .?r Yr sua assiia!ura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

E por z.-:>:r:ii assim jiisins e acordadas, firmar;; as partes contratadas o presente Termo. 
em 03 rir%) vias de ig~iai  teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, para que produza 
todos 9s efeitos em diiziro previstos, obrigando-se por si e seus sucessores, na presença 
das teste ii:!nhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé. 

Rio de Janeiro. 10 de ab~ i lde2014  

. . . . 
' '1 t .  , : .;\ 

.J=~&L(.~, -:<(.,:,*.!. :: 2 . ~  
Rener Pisno Silva 

- 

.4 r' ... 
'I) N o  I :  ,. \)a , :,; j 1 ( T . ~ $ . ~ . ~ . ' ~ c !  , 'x . i ~ ,  ?i 

A , a-~ i . ,-,. e -  , i  . : :.,-i -7. Órgão Emissor: \)-. i  T: R I..; 

. . 2) Nor?,; !ei ivpl. ~;;.-,t, . ,: ,.. q t i ' ;  . , , : . i  .- 3 , , , : .L /,?-,r d 
, . Açcri;iti:ra: ,>C A - --..~<n,-. - 2 . - -  '.-..-, . .-i,,: :;~:.t,~..wy; 

.. , . - - :  [delitii ?,!e: i j2; 7 ~ L .  ., Órg3o Emissor: .J :?A.>,d 

, , : . .I~lniir~~traçNo~ieCor~trnlo.~~~ioH~~G-ADC ~ . 
1 : i ~ i i  A+[rri i~c ~ & r o s  775 2'andftr ílo Pr;diodn DireçRo - Kio de JII 



L\i\~!:I?SII)ADk: FEDERALUO Li.ST,&DO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO 
IiOSIJIT/\l. UNIVERSITARIO GXFFRCE E GUINLE - I-lliCC 

- -- !\diiiiiiisri-a~,ii> dc Ciiirti-atas - /\DCON 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

, > 
CONTRATO No 0412011 DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES AOS 

..,-' ,' < '" 1 i ~ ( - . .  ..r o. ( ,:i,! PACIENTES, ACOMPANHANTES, SERVIDORES, 
' RESIDENTES E PLANTONISTAS, CELEBRADO 

ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 
. DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, ATRAVÉS DO 

5 I:. 

, ,. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE, E 
. .. 
i-.. \ 
i; !,. ,?c+ , , ;>(;!:i .. A EMPRESA MASAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO; Fundação Publica, 
instituida nos termos da Lei ri" 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação modificada 
pela lei n " 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio de Janeiro, 

, Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.' 296, Urca. inscrita no CNPJIMF 
sob o no  34 0?3.077/0001-07 através do Hospital Universitário Gaffree e Guinle, inscrito no 
Oh!PJIMF 34.023 07710002-80 e inscrição estadual 34:229102, doravante denominado 
ii;i7plesrneriíe "CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor do Hospital Universitário 
':;s;frée e Gi.iiiile, Antonio Carlos Ribeiro Garrido lglesias, delegação de competência contida 
ozs Portari~.ci;:J%Iiil3 nos 456. de 25.11.2008, e 534, de 18.12.2008, e a empresa MASAN 
SJEXVIÇOS L:2PECIALIZADOS LTDA., sociedade civil de fins comerciais, estabelecida na 
cidade de Diiqii? de Caxias Estado do Rio de Janeiro. situada a Estrada São Lourenço, sino, 
qii2,dra 21. iotc 3: .  Chácaras Rio Petropolis, Duque de Caxias, CEP: 25243-150, inscrita no 
CNPJIMF sob <I  r i  00.801.5121~001-57, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", 
:!ssie ato reprt?scntada pela Sr. Rener Pisno Silva, Portador da Carteira de Identidade n" 
"03540055, ?xgc?dida pelo IFPIRJ, e inscrito(a) no CPFIMF sob o no 069.723.957-80, tendo em 
us!a o que corisih do Processo no 23102.500.04812009-17 e do Contrato no 0412011, celebrado 
c.,.+, ... I... 2 as partes si.i!~ir3citadas ?os 20 (vinte) dias de abril de 2011, objetivando a prestação de 

P:L~COS de ioroc:ci:nento de refeições aos pacientes. acompanhantes, servidores, residentes e 
I:! iiiionistas .Ia LCNTRATAhWE, bem como seus respectivos Termos Aditivos, vêm, com base 
i i ~ s  permissil!o:; coiitidos na L r i  8.666193 e na INISLTI-MP no 0212008. com suas alterações 
 ost te ri ores e i?spectivos anexos, buscando manter o equilibrio econômico-financeiro do 

. -  i\dnii-ato, en? ire!?ct~~nção. esiaorlecer as seguintes condições modificativas do ajuste inicial: 

(IL;~,IISULA ?:;!I;?EIRA- DO OBJETO 
C. ri-esente T':r;:iv ie Apostilamento tem por objeto a Repactuação do Contrato no 0412011, 
:--:iencente ~ i o  rroccsso no 23102.500.04812009-17. ceiebiado em 2010412011. e dos seus 
hp'ctivos Tc~ii;;isAci~tivos, C 3 l i  base nos pai-ágrafos 6 O  e 8 O ,  do art. 65, da Lei no 8666193, na 
.I::SLTI-MPOG 1:'' 021'2008 e suas alterações posteriores, e no Acórdão n" 97612005 - TCU - 
FiCindrio. 

CLÁUSULA SSGUI\IDA - DO PREÇO 
L!ii virtude de repactuaçáo; fica alterado o preço pago para a prestaçáo do serviço, que passa 
:: .?r de R$2C5. iEi i .80 (duzentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e oitenta 
. . .;~.i;svosj niei;s;ric i;lalizandc r valor anua! de RS3 542.001,60 (três mi!hões, quinlientos e 

~~. ~. 
Adrnic~irtrriçáo de Contratos tio HUGG - ADCON 

r?'! I Vi;r!z e Bano.; 775 2" andar do Prédio da Direçzo - Rio de Janeiro .- 
W 2 1 )  226-?-3102/6504 e Te1e:a: (21) 2264-6635 ,. -.. 
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i ~ i I V i l R S I I ) A I > I I  F E D C I I A L  DO EST,\DO i)O RIO DE . l A N E l I t O -  U N I R I O  
IiO';i)lI~:\!. I . I N I \ ' E R S I I ~ ~ I < I ~  G..\i'FRI<tl E CUIN1.E--  HUGG 

Adiiiinisiraçtio dc Coiitt-aros - ADCON ~- .~ 

quarenta e dois mil, um real e sessenta centavos), sendo este valor com efeito aplicávela 
paitir de 'icllC512014, onerando o Programa no 076054, Elemento de Despesa no 339092, 
Fonte de reciirso no 0112000000 e Nota de Empenho 2014NE800150 de 0410212014. 

ZLAUSUL!; TEXVEIRA - DF, GARANTIA 
A CONTF!ATADA presta;-á garantia contratual, no valor de 5% (cirico por cento) do valor 
contratacio :ia forma pre,,~ista no item 13 do Edita1 do Pregão Eletrônico de no 101512011, no 
art. 56, tia !Lei 8 566193 e f ia cláusula décima segunda, alinea "bs", do Contrato. que sera 
exigida no ato da assinatiira do presente Termo de Apostilamento. 

CLAÚSULA (?\.!ARTA - DA RATIFICAÇAO 
i3ermanecei:i inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Originário e dos seus Termos 

-- Aditivos ~ L I . ?  não tenham sido implícita ou explicitamente alteradas pelo presente Termo 
ddpost i larnento, c?niprometendo-se, ainda, a CONTRATADA a manter as mesmas 

,condicÕe>i :ii~~ilitcitórias da contratação inicial. 

t por estaíein assim justas e acordadas, firmanl o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
ieor e foim;~, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para 
que surin iodos os efeitos em direitos previstos, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas e -!:alificadas clue a tudo assistiram e do que dão fé. 

Rio de ~ane i ro ,Az  de julho de 2014 
n , 

(-:- \,, / ,r'%- --) 
Antonio Carlos ~ibeirÕ&&id~'l~lesias 

PÍContratante 

, í i , ,Í: 
1) Nome lqívei; q,g~/:.:,? , 'J ; : ,?,~L'~ ' , , ,L> (dy&7r) 
Assinatura 

dentidadi . --.L ~ ~ 

I j 

Assinatura ';r;:L / 
, .-.,*-. 

ldentidacie: -2 :> 7, h , ~ k a ,  9 7, 

-pppp. 

Administração de Contratos do HUGG -ADCON 
,?[ia Mariz e Ban-os 775 2' andar do Predio da Direçáo - Rio de Janeiro 
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.~\diniiiistraqão de Coiitratos - ADCON 

;i 1 ,  

i . o . .,, iyu?-?'i,j 5 2; L. ,;i/c;@/~T . . TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
/ - 

:-> 
:526,i,<fL:,?,:: .c..; f.4 SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM - d .? 

LADO, A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 
,r) , .. , í l ( j  i , c r f i ~  
.; ...,'~~.;;!>., ~:,!, :*,,.,9 L L Y d .  , . ~,,- DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO E DE OUTRO A 

EMPRESA FELIMPE HIGIENIZAÇÃO EM TÊXTEIS E 
: .I> 

'/, ~j~ 
. . : / SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. ME, NA FORMA 

Ftdro Qdiitsle Couto ABAIXO. 
Admin i~ i rsd r i  I r  Ccnlri ler 

SIAPE 151863 

A UNIVEI?SIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO. Fundação - Pública, instituida nos termos da Lei n V . 6 5 5 ,  de 05 de junho de 1979, corn denominação 
modificada pela lei n O 10.750 de 24 de outubro de 2003. sede e foro nesta Cidacle do Fio de 
Janeiro, Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.' 296, Urca, inscrita no 
CNPJIMF sob o na 34.C23.07710001-07. através do Hospital Universitário Gaffrée e Guii~le, 
inscrito iio CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, doravante 
denoniiri:ii'o simpiesmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo Diretor do Hospital 
Universi!i!ilz Gaffrée e G!iinle. Antonio Carlos Ribeiro Garrido lalesias. deleaacão de .. - ,  
compet6ni:a contida nas ~ o r t a r i ~ s 1 ~ ~ 1 ~ 1 0  nos 458, de 25.11.2008. e 53.1. de' 18.12.2008, e a 
empresz FELIMPE HIGIENIZAÇAO EM TÊXTEIS E SERVIÇOS TÉCNICGS LTDA. ME, 
sgciedacle zivil de fins con~erciais, estabelecida na cidade de são Gonçalo, Estado do Rio de 
Janeiro, çiriiada na Rua Norberto de idatos, 197, Pacheco, CEP: 27.732-075. inscrita no 
CNPJIILII- sob o no 05.877.59010001-59. doravante denominada simplesmente 
"CONTRAI~ADA". neste atr representada pelo Sr. Felipe Estevão Rocha Eritu. Portador da 
Carteira :!e Identidade no 01 1.390.595-4. expedida pelo DETRANIRJ, e inscrito no CPFIIIIIF scb 
o "0 10.2 C^' ,.~.:~~o.OS7-98, tendo ein vista o qiie coiista do Processo no 2??0?.50C177!2CO7-75. 
resolvein. :,-!o presente e na melhor forma do direito com fulcro no permissivo na Lei 
na 8.666'5.. cclcbrar o bres?iite Contrato cle Prestação de Serviços, para os fins previstos na 
Cláus~ilí. Secj~inc~a, de acordo com as deimais clá~isiilas e condiçjes segiiiiites: 

CLÁUSUL.\ PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO LEGAL: 
O dispo:;!: ;io Contrato deverá ser executado fielmerite pelas partes, de acordo com 2s 

condiçõe:i avençadas na Edital do Pregão n"00112009, e seus Anexos, Proceçso 
n0?31172 5!'i 177!2007-4:<. vinculando-se ao Decreto no 3.555 d e  0808.03 (?iteracio pelo Pec. 
N".â13 ii 2012.00 e Dec. no 3.7G4, de 06.04 C ? ) :  Dec. ri' 3.450; -:e 3:.C5.C5 Lei 
I l i S L T l ~ : ~ ,  ::C n0.02/20!'3. Lei Complenieiitar no 123 de 14.12.06; Lei nu 62C4107. Lei no 8.656, 
de 21.0G.23 Lei i:". lO.C~CI de 17107102; ORDEM DE SERVIÇO GR No 023 DE JULHO DE 
1999, d ; ~  ~ N i 2 i O ~  1ns:~i;río Normativa ILflare, INIMARE, no 05, de 2107,1995, com as 
alteraçõis irl!:oduzidas [;ela INIMPOG No 01, de 17.05.01 e ulteriores modificações e 
acrescir:icc bem como aa P,.c6rdão do TCU - 2a Camara. r i "  185112008. 

CLÁUSIIL,~ SiiGUNDA - 90 OBJETO 
O pres?i-ti: V!;il!rato t ~ i i i  por objeto a prestação di servico de lavag,ern, higienizasão, 
i f e ~  I:?ssagen;, dirti-ibuição e transpírte de roupas hospitaluies, F o r  partc da 

..<;i:iinistraçáo iie C o i i t r a t i ) ~  do HUGG -ADCON 
i'iia fi,,"ar;z c La,ros 775 2' ai;cia;c;o F??dio do Direção - Rio de Jrine!io 

::' 7 1 )  2264-3192 / 6504 e Teiefar (2 1)  2264-6635 . 



INIVI<RSIDAI)I :  I;I:DERAL DO I:SL\DO 110 I<lO 1)E J:\NEIRO - U ' I R I O  
HOSPI7~t\L UNIVERSITARIO G;\I:FREE li GUINILE - HUGG 

- Administração de Coiiti-atos - : \UCON 

CONTRATADA a CONTRATANTE, nos termos descritos no PROJETO BÁSICO, anexo II ao 
Edital do Pregão no 01/2009. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para cuinpi-iiiiento efetivo do objeto principal do contrato, além da coleta, lavagem. desinfecção 
e distribui~áo nas dependias da contratada, tarnbe!n estão incluídos: 

a) disponibilização de ciiáo-de-obra específica para cada função, tais como auxiliares de 
rouparia, eiicarregado e siipervisor, suficiente para atendimento das obrigações; 

b) fornecin?ento de material de limpeza para conservação da rouparia e demais setores 
utilizados para a prestação dos serviços; 

c) fornecii:isrito de material de escritório para o controle de formi~lários referentes a distribuição 
e controlr d-.s roupas hosliitalares; 

d) fornecim?ri:o de iitensilios e equipamentos necessários para a prestação dos serviços ora 
contratados. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
O local de execução dos serviços será o Hospital Universitário Gaffree e Guinle, situado a Rua 
Mariz e Barros. no 775. Tijuca, salvo a lavagem que deverá ocorrer nas instalações da 
CONTRATADA 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
A duraçào do Contrato de Prestação de Serviços terá a vigência de 12 (doze) meses, e inicia-se 
a 00 (zero) b,ora do dia 28 de outubro de 2009 e termina as 24 (vinte e quatro) horas do dia 27 
de outubro de 2010. podendo ser prorrogada por igual período, conforme disposto no art. 57. 
inciso 1 1 ,  da Lei no 8.GGGi93 e alteraçóes posteriores. 

- 
SUBCLÁLJS;!LA ÚNICA 
Em caritzr exc?pcionaI, cje,,iidamente justificado no processo e mediante autorização superior, 
o prazo iiz ;;ue trata a presente Cláusula poderá ser prorrogado eni até 12 (doze) meses, na 
forma dc ; ~ i l g i a f o  4'' dc P.rt 57 da Lei no 8.666193, acrescido pela Lei no 9.648198. 

CLÁUSUL;A QUARTA - DO PREÇO 
O valor mensal do presente Contrato é de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), perfazendo 
o valor totai de R$ 672.000.03 (seiscentos e setenta e dois mil reais). 

CLÁUSUL;A 3UINTA - D/\ FONTE DE RECURSOS 
A despesa i-eiativa ao pres-nie Contrato correrá a conta da dotação assim classificada: 
Programa: 103021 22085850033 
Elemento de Despesa: 33G037 
Fonte de recurso: 015300C000 
N ~ o i p ~ ~ ~ . E , 9 0 0 7 1 9  de 1911 012009 

P.<iininistração de Contra tos  do HUGG - ADCON 
Rua Marir r Barros 775 2' andar do Prédio da Dil-eção - Rio de Janeiro 

' ; /27)  2264-3102 / 6504 e Teiefax (21) 2264-6635 
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- Adiiiinisi~iyso de Contratos - IIDCON 

CLÁUSUL/I SEXTA - DO PAGAMENTO 
Os paga~irntos ficarão conclicionados as disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e 
serão liberaaos em até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da respectiva Nota Fiscal, após 
consulta scbre a regularidade de situaçáo da CONTRATADA junto ao SICAF, nas condições 
exigidas no texto do Edital do Pregão no 00112009. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverá, 
obrigatorianirnte, conter o CNPJIMF, correspondente ao CNPJIMF do cadastramento no SICAF 
e ser atestada pelo Gestor do Contrato, designado pelo Ordenador de Despesas. No caso de 
incorreçS!? nos Notas FiscaislFaturas, serão estas devolvidas a CONTRATADA, para as 
correçóes devidas, não rispondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos ns liquidação dos pagamentos correspondentes. - 
SUBCLÁ;JSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 
efetuado e r i  desacordo com as especificaçóes constantes da Nota de Empenho. 

SUBCLA!ISI.IL.~ SEGUNDA 
Os preços serão fixos e i;-reajustáveis, de acordo com o § I a ,  do art. 28, da Lei Federal 
no 9.069::i25, ou outro insiriimento legal q ~ i e  a substitua, tomando-se por base a proposta de 
preços. 

CLÁUSULA SETIMA - EO EQUIL~BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
Será adniiiida a manuiei?ção do equilíbrio econõmico-financeiro do contrato, visando a 
adequaçã? aos novos preços de mercado, observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 
contados ; paitir da data da assinatura do contrato, se for o caso, conforme a legislação 
vigente. 

-\ 

CLAUSULA OITAVA - DA O P Ç ~ ~  PELO SIMPLES: 
Se a CONlRATADA for iipiante pelo SIPAPLES, deverá anexar, a nota fiscallfatura. documento 
que coniprove esta situação, a fini de que sejam observados os dispositivos pertinentes 
contidos r:n Lei Complei;ientar na 123, de 14 de dezembro de 2006, e Dec. no 6.204, de 
0509.2007. 

CLÁUSUL,:I idOi.!A - DA N'3TA DE EMPENHO: 
Será en- i ic ;~.  ao final de cada mês, Nota de Empenho, acompanhada da NotalFaiura Fiscal dos 
serviços s-iiivamente pi-estalos a CONTRATANTE, nos casos previstos e admitidos eni lei. 

CLAUSUL x DÉCIMA - DO CRÉDITO: 
Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF confirme situaçáo regular 
válida, o pcigainiento ser$ creditado eni nome da CONTRATADA, através de ordem bancária 
contra o Ga~ ico  do Brasil SIA,  ou qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota 
fiscal de serviços. A CONTRATANTE reserva-se no direito de siispender o pagamento caso os 

,=r -~!m.ef- . .-i 7 ~OL~CLC-T~ RAs1Cl-l 

!idi:iinistração de Contratos do HUGG -ADCON 
, -. 

Rua Mani  e aarros 775 i" a,idai. cio Prédio da Direção - Rio de Janeiro i ,. 
\,\ 

5?;21) 2264-3702 I6504  e Teiefax (21) 2264-6635 ', " 
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CLÁUSULA DECIMA PRiMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
A CONTRilTAYTE obriga-se a 

a) p~lblic3: r 3  Diario Oficiol da União, deiitro de 20 (vinte) dias da assinaiura do Contrato, um 
extrato do presente instr~irnento, com os dados discriminados no 3 I " ,  do dec. no 78.382, de 
08.09.76; 

b) exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento do Contrato, por meio de servidor 
especialmerite designado, na forma prevista no ari. 67 da Lei no 8.66611993, pelo Ordenador de 
Despesas dc HUGGIUNIRIO, fazendo o registro das ocorrências irregulares e comunicando a - CONTRATADA para as devidas providencias; 

c) efetuõr o pagamento lpelos serviços executados, a CONTRATADA, de acordo com as 
condições rstabelecidas no Processo no. 23102.500.17712007-43; 

e) encaniiniiar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

d) solicitar 2 CONTRATADA e seus prepostos o atendimento tempestivo das providências 
necessária!; à execução dos serviços. 

e) resolver 7 5  ocorrênciar liavidas conjun:aiiiente com a CONTRATADA. 

f) facilita: e permitir por tcacs seus meios o exercicio das funções da CONTRATADA, dando-lhe 
acesso As suas instaiaqócs proiir~ovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os 
empreg2T;zs tia CONTRATADA: 

g) prestar ;js iiiformações e esclarecimer~tos que venham a ser solicitados, que digam respeito 
a natureza dos serviços a serem executac!os. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 
A CONTR:',TADA obriga-se a: 

a) execuirir fielmente os se!niços discri!iiinados e especificados no PROJETO BÁSICO, Anexo 
ll do Prc9:o iJresencial i "  03112009, referente ao processo no 23102.500.17712007-43, que é 
parie desic- CONTRATO; 

b) não traiis'erir a outrei:i. rio todo OLI ern parte. o objeto do presente CONTRATO, sem prévia 
anuência <!a CONTRATANTE; 

c) reparar iarrigir, removel- ou substituir. i s  suas expensas. no todo ou em parie, o objeto deste 
CONTR!',T; em que se vei-ifiquem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos matr::i,:i ; c!!iipregadcs 

d) Obse:.,cr rigorosame;ite os termos cls PROJETO BÁSICO no curnpriniento do presente 
CONTRAT::; 

-~ 

Adrninistraçáo cle Contratos do HUGG - ADCON e 

Riia Mariz e Barros 775 2' a!~ciar do Prédio da Direção - Rio de Janeiro 
53/27) 2264-3102 /6504 e Teiefax (21) 2264-6635 C.. >, -,: 
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I<OSPIT,IL UNIVEI<SII'.I\IIIO GAFFREE E GUINLE - HUGG 

Adiniiiisfi-:c20 de Conrrnlos - .4DCON 

e) Diligenciar rio sentido de que seus empregados cumpram rigorosamente os horários 
estabelecic!os para a prestação dos servi-os. 

f) Prestar toios os esclaiec!n;entos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE 
cujas reclarnaçóes se obriga a atender prontamente. 

g) durante a validade do contrato, inc!usive os Aditivos, se ocorrerern, a CONTRATADA 
permanece subordinada a Legislação No~rnativa que rege o presente processo, sob pena de 
Ihes serem aplicadas as sari-óes previstzs na legislação; 

h) responder pelos danos caiisados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes - de sua c~i l im ou dolo ria execução deste CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabili~acie a fiscalização ou aconipanhamento pela CONTRATANTE; 

i) responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da 
execução deste CONTRATO, não transferindo a CONTRATANTE. em caso de inadimplência 
da CONTRATADA, com referência a esses encargos, a responsabilidade pelo pagamento, nem 
podendo onerar o objeto desie CONTRATO; 

1) manter, di.::::nie a execii:;Lo do CONTRAJO, em observância as obrigações assumidas, todas 
as condiçitc de habilitaçS3 e qualificação exigidas na contrataçào. 

I)  prestar a carantia contrat~:ai. no valor i le 5% (ciiico por cento) do valor contratado, na forma 
prevista no Lciitril do PregSo Presencia1 no 0112009, que será exigida no ato da assinatura do 
presente Ttir l io de CONTRATO. 

CLÁUSUL~  il,&i~!4A TERCEiRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução :!OS serviços ser;% objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliaçáo - por píofiss!o!:a;s designados pela CONTRAI-ANTE. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRB 
A fiscalização c!â CONTRAT.;INTE não issrita a empresa contratada das responsabilidades civil 
e penal decorrentes da execucSo dos ser.~iços. 

SUBCLAUSIJL~~ SEGUNDA 
4 execuçk C 3 5  serviços será acoiiipanhada e fiscaiizada por i im representante da 
CONTRAT.fi.i'!-.E. denominado :Gesto? do Contrato. 

CLÁUSULA i);<YIMA QUARTP. - DA MLiLTP, MORATÓRIA 
Sera aplicacia inulta inoratóiia nos casos e na forma prevista no art. 4". da Ordem de Serviço 
GR no 2311993, anexo l l l  ao Edita1 do Pregão 00112009. 

-- -- ~- 

Adniiii:: traçáo:!c Contratos do HUGG - ADCON I 'j 

7~12 Mariz e Ba'-!as 775 2 alidar do P~edio da Direçáo - Rio de Jarieiro \ ,,, 

Ei(2lj  2204-3102 /650,1 e Teiefax (21) 2264-6635 ). % /,- 

', :' 
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Adiiiiriistraq%i dc Coiitratos - ADCON 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Com f~indamento na base legal que rege a licitação originária deste CONTRATO, a 
CONTRATADA, no caso de inobservâncialdescumprimento de seus dispositivos, ficará sujeita 
as seg~iintes sanções e penalidades, garantida a prévia defesa: 

b) Declarnçáo de Inidoneiclade para licitar OLI coriti-atar com a Administração Pública enquanto 
durarem os imotivos deteimiiiantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante 
a autoridac!'e que aplicou a penalidade; 

c) as previçtas no ari.7', da Lei no. 10.520/02; 

d) as previstas tio ari.28. do Dec. no 5.450105 

CLÁUSU!.?'. ~ E C I M A  SEX1A - DA RESCISÃO 
Dar-se-a 3 rescisão do presente Contrato. independentemente da aplicação de outras 
cominaçoe: iegais cabíveis, na ocorréncia de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da 
Lei 8666193 

SUBCLÁUSLILA PRIMEIRA 
Os casos Jr rescisão cor:tratual ser20 formalmente motivados nos autos do processo. 
assegiirarii o contraditóric e a ampla defesa. 

SUBCLA:J:.LJLA ÇEGUNS.!. 
A rescisi I .  :i:!r::inistrativu c ~ i  amigável, sei-á precedida de autorização escrita e fiindamentada 
da autoricizdc competente 

SUBCLÁIJSLLA TERCEirlA 

- Na hipótese de se caracterizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE, contratar os 
serviços dos licitantes classificados em colocação subsequente, observadas as disposiçóes do 
inciso XI, do Aitigo 24, da Lei no 8666193, ou efetuar nova licitação. 

CLÁUSU!.;:. DÉCIMA s É ~ i r ! : ~  - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presenrz CONTRATO p;)dera ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei no 8.666!93 
sempre atisv$s de Terrno >,tlitivo. 

SUBCLÁUS:JLA PRIMEIRA 
A CONTR;\;~t..NTE se reserva o direito de promover a reduçáo ou acréscimo dos serviços 
contratados. zié 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, nos 
Termos da Clá~is~i la Quarta cleste termo. 

SUECLÁUS!JLA SEGUNCiA 
~~~h~~ -O.:,..-' .:,.L:,d!!?io poderá e~ceder  os liinites estabelecidos no parágrafo primeiro. facultada a 
supressão ;.!i::iii cios iiliiites iisle estabelzcidos, meliante acordo entre os contratantes (ari. 65, 
parágrafo f' tia Lei no 9.64G: de 27.05.1Ç38). 

. - 

Ad!ii i : i istraçáo d c  Contratos d o  HUGG - A D C O N  
Rua Mariz e .Ba;ros 775 2' andar do Prédio da Direçáo - Rio de Janeiio 

S ( 2 1 )  2264-3102 /6504 e Telefax (21) 2264-6635 \ 
1. 
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:\dnrinistraç30 de Coiiiraros - ..\DCON 

CLÁUSUL.? DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicaçrio resumida cieste contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua e f ic ic i~ i .  será providenciada pela Administração ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura: para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSIJL:; D ~ C I M A  NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica elei:.; 3 foro da Jusiiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir litígios 
surgidos d;i eventual inixecução do presente Contrato, no todo ou em parte: renunciando as 

- partes coiii i itcntes; desae 13. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estars:;; assim justas e acordadas. firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual 
teor e for!;.'?., rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para 
que siivla !odos os efzitos em direitos previstos, na presença das testemunhas abaixo 
assinad3s :.i u~ialificadas q-ie a tudo assistiram e do que dão fé. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de  2009. 
_--, 

/'- i 
,,--, / 

- 
Antonio Carlos Ribeiro  arr rido jgleqias 

PIContratante i 

,,/ , .,, " i/ 
,~,i,y , :..fd<L.,W .. tb! 

i .  
- / ~ e l i ~ e ~ c s t e v á o  Rocha Brito 

i 
l' 

> :., I 1  

i .  ., (3 5 :i ' . lJ Orgáo Emissor: ! , i i<  _i 

P.cl!iiinistração d e  C o n t r a t o s  d o  HUGG -ADCON 
Rua A4arii e Bari-os 775 2" aridar do P!Cdio da Direção - Rio de Janeiro 

:li?") 2264-3102 /6504 e Teiefax (21) 2264.6635 



UNI\'I:I<SIDi\DE FEDERAI, DO ESTADO DO RIO DE JANCLRO C7 
I IOSPITAL UNI\~EI<SITARIO CAFPRÉE E GUINLE 

AD~IJYISTRAÇÀO Dli CON'I'IL\TOS DO IIUGG - .4DCON 

..,,. ~ . ~ . . . T - . . , , . . .  . ~ . ,  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO No 
;i LI !- 1 ' : : ' , ~ ~ l  k , . . :. ::.3 

./' P . 8  / 1. , 0312009, CELEBRADO, DE UM LADO, PELA U- 
. L ' , . . . .  ....a. NIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 

,,.~.. : .  : . ! - ,%i : ,  . .o-".? . r ! /  , A<f, !<;>Do 
nc-.-... 

DE JANEIRO - UNIRIO E, DE OUTRO, PELA 
. . , . ,  ,. : ,>&%&&h-. . . . . . . . .. . . EMPRESA FELIMPE HIGIENIZAÇÁO EM TÊX- 

:.! i,?i::a !i 1" .h.; I /LE :.., ::L"CSO 3. TEIS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. ME, NA 

: .. 5 ' , ' , ?,yd + , .. . . . - . .- . . ..i .. . -. . - .i( . . FORMA ABAIXO. 

.A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, Fundação 
Pública, instituida nos termos da Lei no 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação 
niodificada pela lei n O 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio 
de Janeiro. :Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.O 296, Urca, 

- inscrita no CNPJIMF sob o no 34.023.07710001-07, através do Hospital Universitário Gaf- 
frée e Guinle, inscrito no CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, 
doravante deriominado simplesmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo 
Diretor do I-lospital Universitário Gaffrée e Guinle, Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias, 
dslegação d!: competência contida nas PortariaslUNIRIO nos 458, de 25.1 1.2008, e 534, 
de 18.12.2/38. e a emp:esa FELIMPE HIGIENIZAÇÃO EM TÊXTEIS E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA. ME, sociedade civil de fins comerciais, estabelecida na cidade de Rio 
Bonito, Estarlo do Rio de Janeiro, situada a Rua Evilásio Alves de Mendonça, 108, parte, 
Green Valley, CEP: 28.800-000, inscrita no CNPJIMF sob o no 05.877.59010001-59, dora- 
vante denominada simplesinente "CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Felipe 
Estevão Rocha Brito, Portador da Cadeira de Identidade no 01 1.390.595-4, expedida pelo 
DETRANÍFIJ, e inscrito no CPFIMF sob o no 103.008.087-98, tendo em vista o que consta 
do Processo 11" 23102.500.17712007-75 e do Contrato no 0312009, celebrado entre as par- 
& _ -  :C> supraci!~cias aos 22 (vinte e dois) dias de outubro de 2009, objetivando prestação de 

serviços de de lavagem, higienização, desinfecção, passagem, distribuiçáo e transporte 
de roupas I-~ospitalares, vêm, com base no permissivo contido na Lei 8.666193 e na 
INISLTI-b1P :io 0212008, com suas alterações posteriores e respectivos anexos, estabele- 

-. cer as seguiilies condições rnodificativas do ajuste inicial: 

CLÁUSULA, PRIMEIRA - DO OBJETO 
Fica prorrogado por u m  período de 12 (doze) meses a vigência do Contrato referido no 
pieânibulc cleste instrumento, estendendo-se o prazo contratual da O (zero) hora do dia 
29 (vinte e ciio) de outui~ro de 2010 as 24 (vinte e quatro) horas do dia 27 (vinte e sete) 
de outubro d~ 201 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor mensal do presente Termo Aditivo é de R$ 56.000,OO (cinquenta e seis mil reais), 
perfazendo o \valor total de R$ 672.000,OO (seiscentos e setenta e dois mil reais). 

CLÁUSU~..A TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
i, despes3 :::Iativa ao presente Termo Aditivo correrá a conta da dotaçso assim classifi- 
cada: 

\ 
'.J 

..l(/11ti11i.~fra$(7o (/e Co~~fr (~ fo .s  (10 HUGG - ADCOIV 
líiio :l/ori,- e Unrros 77.7 2'a11(lnr (/O l ~ r i ~ l i o  (10 Dircçrio - Rio cle Jar~eiro. P(21) 2264-3102 

j: ,~ 8 ,  <; . 
I , ,i 



Programa: 103021 22085850033 
Elemento de Despesa: 339037 
Fonte de recui-so: 0153000000 
Nota de Eninenho: 201ONESOO174 de 09/03/20lO 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA 
A CONTRATADA prestará garantia contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, ria forma prevista no Edital do Pregão Presencia1 no 0112009 e na cláusula 
décima segunda, alínea " i " ,  do Contrato, que será exigida no ato da assinatura do presen- 
te Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÁO 

- Permanecer11 inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Originário que não tenham 
sido inipliciin ou explicitarilente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
In?cumbirá ao CONTRATANTE publicar este termo aditivo, por extrato, no Diário Oficial da 
União - D.O.U., nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666193, republicada 
em 06107194. 

E por estare71 assim justas e acordadas, firmam as partes contratadas o presente Termo, 
ern 04 (q~iatroj vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, para que pro- 
duza todos os efeitos em direito previstos, obrigando-se por si e seus sucessores, na pre- 
sença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que 
dá0 fé. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2010 
-- . 

, i 
Antonio Carlos ~ i b e i r o ' ~ a r d d o  Islesias 

i ;  i 
g . .  ; .w;//u 5 ( ,.;,&, y, 

-i . ' . 
I-; 1 F e l i ~ e  Estevão Rocha Brito 

PlContratada 
TESTEMUNiiAS: 
I j Nome legivel: . (I c ,  r . c ; 1 7 . ~ L ! ~ ! . , ~  

A s ~ i n a t u r ~ :  ,,,L.- . - 

Identidade: _ ,' 1 - ,  <, 7 = . - - - L 3 c x - : .  Orgão Emissor: -;e 7 > : . . ~ ~ , . ~  

2) Nome legível: -- 

Assinarur A 

identidadc Orgáo Emissor: 
-- 

.1rIiiiNiislrnçio de Corilriitus i10 IIUCC - AüCOA' 
I<iiii llrrri: e Borro\ 773 ?'nri(lnr (10 1>,8r/io dri Direçrin -Riu rle Jnrrcirn. =(?I) 2264-3102 



i:,YI\'ERSll)i\liL I'1:DERAL DO ES'I'AIIO 00 R I O  DE JANEIRO - UNIRIO 
IIOSI'II.-\L UNIVERSIT,~RIO GAFFREO E GUINLE - FIUGG 

Adrniriisrrapão de Contratos - ADCON 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO No 0312009, DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO, 
DESINFECÇÃO, PASSAGEM, DISTRIBUIÇÁO E 
TRANSPORTE DE ROUPAS HOSPITALARES, 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO. , ~. . w,g 

,,- ..<&.., icy.;o 3, - ATRAVÉS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIÓ 
c, 

{ i '?  ,, i :. 1 ,  : L,.!.? !,&:::.?<:$:$ , . . . . . .,. -. . 
GAFFRÉE E GUINLE, E A EMPRESA FELIMPE 

, . HIGIENIZACÃO EM TEXTEIS E SERVICOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O preserite Termo de Apostilamento tem por objeto a Repactuação do Contrato no 0312009, 
pertencente ao processo no 23102.500.17712007-43, celebrado em 2211012C09, e do seu 
respectivo Termo Aditivo de no 0412010, celebrado em 2711012010, entre a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, através do HOSPITAL 
UNIVERSIIARIO GAFFRÉE E GUINLE, inscrito no CNPJIMF 34.023.07710002-80, e a 
empresa FELIMPE HIGIENIZAÇÃO EM TEXTEIS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. ME, 
inscrita tio CNPJIMF sob o no 05.877.59010001-59, com base nos parágrafos G0 e 8O, do art. 65. 
da Lei no 8666193, na INISLTI-MPOG no 0212008 e suas alterações posteriores, e no Acórdáo 
n" 97612005 - TCU - Plenário, ficando alterada a Cláusula Quarta - Do Preço, que passa a ser 
de R$ 62.C80.00 (sessenta e dois mil e oitenta reais) mensais, totalizando o valor anual de 
R$ 744.960,00 (setecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais), onerando o 
Programa cle Trabalho: 10302122085850033, Fonte: 0153000000, Eleniento de Despesa: 
339037, nciic: :te empenho de no 2010NE900174 de 09/03/2010. 

CLÁUSIJI.~; SEGUNDA - DA GARANTIA 
A CONTRAT,4DA prestará garantia contratuai, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado na forma prevista no Edita1 do Pregão Presencia1 no 0112009 e na cláusula décima 
segunda, aiiilea "f', c10 Contrato no 03I2009, que será exigida no ato da assinatura do presente 
Termo de .-?nostilamento. .*. ;, :' i . ,  / i , :  

I / 1 ,.: 
; [ [;.i 

CLAÚSLILl, SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO i ',,.,/, 
Permanecti-ri iiialteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 9 .! ,; 

I : ;  
! : i 

1 ,  
8 . '  

A(iniinistraçáo de Contratos do HUGG -ADCON : 
Rua Manz e Barros 775 2' andardo Prédio da Direçâo - Rio de Jane~ro 

íi? (21) 2264-3 102 / 6504 e Telefax (21) 2264-6635 I i - <  

'L ' 



iJSIVCRS1DAI)E FEDERALDO ESTADO DO RIO D E  JANEIRO - UNIRIO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFREE E GUINLE - HUGG 

Administraçóo de Contratos - ADCON 

E por estaren? assim justas e acordadas, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para 
que suriâ tcdos os efeitos em direitos previstos, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do que dão fé. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2010. 

Antonio Carlos Ribeiro ~a ' r r ido  liie.sias 
P/ HUGG 

,/I ; 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome l ~ g i e l  ;.,.Ci?ii . ~ : *  . C , ~ A Z E ? - G L ~ ; / >  

Assinatura' ~.. L' ,.. ~- > >  ,- 
Identidade : -- ' - 

r; T p,, - L: 7 p,,.&,71 j,,q 2 )  Nome ieçivei: b .- 

Assinatura: 
L ' . c, - c:; --. identidade: . i;) !v i, 2 Y 1 \ 

I 

Administração$e Contratos do HUGG -ADCON 
Rua Mariz e Barros 775 2 andar do Prédio da Direção - Rio de Janeiro 

Zt(21) 2264-3102 / 6504 e Telefax (21) 2264-6635 



.+ 

, ..A-' 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
'IOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE 

AI)XIINISTIUÇÁO DF CONlW.ATOS DO HUGG - ADCON 

., . . 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO No 

.,..,L:(;rJi::; 9 //. 
j /i: * - .,+. .. 

0312009, CELEBRADO, DE UM LADO, PELA U- 
: 2  //L; ,,:.~,,/,< 

~ ~> 
NIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 

.,, .:. . , 
, . :.:$,~,2;; ,/, ,: ;..<'~ 

DE JANEIRO - UNIRIO E, DE OUTRO, PELA 
' ~ .,. c .:*.- 

" . <  EMPRESA FELIMPE HIGIENIZAÇÃO EM TÊX- 
.!/L , ." ,..'>) ,. ./, . . TEIS E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. ME, NA 

$/ ~L/ C, ,., I, 1 

L ./ - . . FORMA ABAIXO. . - ,. . , 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO, Fundação 
Pública, instituída nos ternos da Lei no 6.655, de 05 de junho de 1979, com denominação 
modificada psla lei n O 10.750 de 24 de outubro de 2003, sede e foro nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, 'Capital do Estado do mesmo nome, situada na Av. Pasteur, n.O 296, Urca, 
inscrita no C;fIPJIMF sob o no 34.023.077/0001-07, através do Hospital Universitário Gaf- 
frée e Guinle. inscrito no CNPJIMF 34.023.07710002-80 e inscrição estadual 341229102, 
doravante deiiorninado simplesmente "CONTRATANTE", neste ato representada pelo 
Diretor do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias, 
delegação de competência contida nas PortariasIUNIRIO nos 458, de 25.1 1.2008, e 534, 
de 18.12.2905, e a empresa FELIMPE HIGIENIZAÇÁO EM TÊXTEIS E SERVIÇOS 
TÉCNICOÇ !-?DA. ME, sociedade civil de fins comerciais, estabelecida na cidade de São 
Gonçalo. Esiado do Rio d- Janeiro, situada a Rua Norberto de Matos, no 197, Pacheco, 
CEP: 24.732-975, inscrita no CNPJIMF sob o no 05.877.590/0001-59, doravante denomi- 
nada simpler,iiiente "CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Felipe Esteváo Ro- 
c3a Brito, Fcítador da Carteira de Identidade no 011.390.595-4, expedida pelo DE- 
TRANIRJ. e inscrito no CPFIMF sob o no 103.008.087-98, tendo em vista o que consta do 
Processo n' 23102.500.1~7112007-43 e do Contrato no 0312009, celebrado entre as partes 
supracitada: aos 22 (vinte e dois) dias de outubro de 2009, objetivando prestâção de ser- 
viços de lavc(;em, higienização. desinfecção, passagem, distribuição e transporte de rou- 
pas hospitalares, vêm, coin base no permissivo contido na Lei 8.666193 e na INISLTI-MP 
no 0212003, i:om suas alterações posteriores e respectivos anexos, estabelecer as seguin- 
tes condições inodificativas do ajuste inicial: 

I 2id in i~ i i s f r~~çr ío  de Coiilrn/os do IiliGC - ADCOIV 
Iirr<i .iJiirir r O11rro. i 75  2'11t11f11r do I'ridio diz Ilireçfio -Rio  de J(zz~eiro. W ( 2 l )  2264-3107 ,.. 'i, r .  

'$ .. 



UNL\'~:I<SIDI\DE FEDERhl ,  00 ESTADO DO RIO DE JAKEIRO 
i IOSPIThL UNIVERSITARIO GAITREE E GUINLE 

A!)XIINISTRAÇÃO DE CONTIL\TOS DO HUUG - ADCON 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
Fica prorrogado, por um período de 12 (doze) meses, a vigência do Contrato referido no 
preâmbulo deste instrumento, estendendo-se o prazo contratual da O (zero) hora do dia 
28 (vinte e oito) de outubro de 201 1 as 24 (vinte e quatro) horas do dia 27 (vinte e sete) 
de outubro d-? 2012. 

CLÁUSULLI SEGUNDA - UO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor mensal do presente Termo Aditivo é de R$ 62.080,OO (sessenta e dois mil e oiten- 
ta reais), perfazendo o valor total de R$ 744.960,OO (setecentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos c sessenta reais). 

- 
CLÁUSULA 'IERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
.A despesn r~l:itiva ao presznte Termo Aditivo correrá a conta da dotação assim classifi- 
cada: 
Programa: (li5268 
Elemento de Cespesa: 339039 
Fonte de recurso: 0153000000 
Nota de Empenho: 201 1 NE800458 de 29104l2011 

CLÁUSUI ...L CIJARTA - GARANTIA 
A CONTRAii\DP, presta;A garantia contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, iria forma prevista no Edita1 do Pregão Presencia1 no 0112009 e na cláusula 
décima segi!nda, alínea "f", do Contrato, que será exigida no ato da assinatura do presen- 
te Termo Adltivo. 

, CLÁUSUL;? QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
Perinanecerii iiialteradas as demais Cláusulas do Contrato Originário e do Primeiro Termo 
Aditivo  LI? :ilio tenham siclo implícita ou expiicitamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSUL.~~. SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
imcumbirá ao CONTRATANTE publicar este termo aditivo, por extrato, no Diário Oficial da 
União - D . 0  iJ , nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666193, republicada 
ern 05107194 

E, por estn;e,;; assim jusias e acordadas, firmam as partes contratadas o presente Termo, 
em 04 (quatro) vias de icunl reor e forma, rubricadas as folhas precedentes, para que pro- 
duza todos os efeitos em direito previstos, obrigando-se por si e seus sucessores, na pre- 

C~ , . 
,~lrliriiiiis!ri~ç~io d e  Cori!rrrios d o  HUCG - ADCON 

R!iz .ilriri: e Bnr ros  773 ?*ur~dri r  (10 Pre'didio do  Direçrío - R i o  rle Jiiiieiro. %?(?I) 226 
1 
i 
1. 

.. . . . ~. 



UNI\'EIISlDADE FEDERAI.. DO ESTADO DO RIO DE JANEII10 
cIOSP17'2kL UNI\'ERSITAI?~O GAIII~RÉE E CUINLE 

AII~.IINISTRAÇÃO DE CONTRATOS DO HUGG - ADCON 

sença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistirain e do que 
clSo fé. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 201 1 
... i' ,/---.\ 

, . 

-.. - 
Antonio Carlos Ribeiro ~ a r r i d b  blesias 

,, 
, . 

. . ~ + .~ , 
.: , ' ,  ,.: .!; ~ . " 

- , , i , . .. ,~.. , I ) 'C 

Felip'e Estevão Rocha Brito 
PiContratada 

TESTEMUNHAS: 

Identidad 2: - ,: '?,:!.;i. A; -'',:.-c) Órgão Emissor: ;,;.-iir:,:.; 

- .  r , ,, , ' h -: 

Identidociz. ,,~~~:~:;:~I,,~~-:~LA.--!\~ 
.- Órgão Emissor: -Lkí.' 


